
CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO Nº 24/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENSQUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DEPORECATU E A EMPRESA EMPORIUMCOMERCIO E SERVIÇOS LTDA NA FORMAABAIXO:

CNPJ 05.163.253/0001-08, localizada na Rua Duque de Caxias, nº 450, Centro, no município deUberlandia/MG, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Adailton FerreiraSoares, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº MG-2.874.919-SSP/MG, CPF nº 533.727 356:68, residente na Avenida dos Jardins nº250-Alameda da Agaves nº15, bairro Nova Uberlandia,CEP:38.412.639, Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, firmam o presente contrato
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada
de 14/02/2022, e nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

E
conforme Edital e Proposta Apresentada no Pregão Eletrônico 07/2022 - lote nº 01 . Juntamentecom o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com
seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentadosmanuais completos de Operação e manutenção detalhados.
Parágrafo Único

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 455.000,00 (quatrocentos e
cinquenta e cinco mil reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”,
CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos dadotação orçamentária 07.03.267820160.2.027-4.4.90.52. 103.
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepçãodo recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamentofornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, noprotocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo apadronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnicoresponsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Porecatu- CNPJ nº 80.542.764/0001-48.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de fornecimento é de 270(duzentos e setenta) dias, contados da assinatura deste contrato.
Parágrafo Primeiro

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa doPARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos doCONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento:
€) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados eaceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência diretasobre o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadase formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprirseus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fatopor escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presentecontrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas ascondições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquerreivindicação, pleito ou reclamação.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demaisdocumentos pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,incidentes sobre o objeto deste contrato;c) fomecer os respectivos termos ou declaração de Barantia;d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo Período mínimo de 12(doze) meses, e oferecer treinamento(s) Para operação do sistema (se necessário);e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no
Próprio local onde se encontre O equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficinaprópria da Proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte,locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeitasolução do problema;

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas doContratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutençãoe Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem comogarantir a disponibilização, se necessário,
de peças;

8) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas EXpensas, e após a garantia,pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituiçõese reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bemcomo, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena deaplicação da penalidade Prevista no editalh) manter as condições de habilitação;
à) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do Programa, disponibilizado no linkhttps://paranai i

-£ov.br/placas

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE à CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos ou Supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa doPARANACIDADE,

CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido Provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)Para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas eapresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
Parágrafo Único

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado Pelo(s) técnico(s), a ser(em)
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designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas asespecificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADAnão poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTEa serem apuradas naforma a saber:

a) multa de 5% (cinco Por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível Juntamente com ocumprimento das obrigações. À multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atrasoem relação à data prevista Para o fornecimento;b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a

fiscal, ocorrer a rescisão administrativa;
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, emconformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se odisposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nacláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, paraapuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratadodos atos a serem realizados.

Parágrafo Único

À autoridade competente poderá, quando for o Caso, aplicar ou dispensar Penalidades.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
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O CONTRATANTE Se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos
Seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato:b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições

—
contratuais Por parte daCONTRATADA;

€) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;d) quando a CONTRATADA falir;
€) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.
Parágrafo Único

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. À
rescisão do contrato, quando motivada Por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem Prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.CLÁUSULA DÉCI MA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e
Pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venhaa ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvoas que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Ailton Picolo, designadopela Portaria nº 0 14/2021,

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Ailton Picolo.designado Pela Portaria nº 014/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA à responsabilidade pelo Pagamento das despesasincorridas com Viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro daComarca de Porecatu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio daCONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com Plenos poderespara receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADAter plena ciência de seu conteúdo, bemcomo dos demais documentos vinculados ao presente contrato.|
Ju: fas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com asteftemunhas presentes 2º ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
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